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ATA DA 3* REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO PERMANENTE
DE CONSTITUIGAO, JUSTICA E REDACAO
Aos vinte e cinco dias de fevereiro de 2025, na Sala de Comissdes da
Camara Municipal de Itaguai, 4 Rua Amélia Louzada, 277 — Centro-
Itaguai/RJ, reuniram-se os senhores Vereadores: José Domingos do
Rozario— Presidente; Julio César Jose de Andrade Filho — Membro e;
Karine Brandéo— Membro, para a 3° Reunido Ordindria da Comissao
Permanente de Constituigao, Justica e Redacdo.

O Sr. Presidente iniciou a reunido informando a auséncia de temas a serem
discutidos em pauta

O Sr. Presidente passou as Matérias Legislativas constantes de pauta:
Matéria 1: Projeto de Lei 001/2025, de autoria do Poder Executivo. Data de
Recebimento: 10/02/2025; Urgéncia: nao; Data de Designacdo do Relator:
26/02/2025; Relator: Ver. Julio César Jose de Andrade Filho; Apresentacao
do_Relatério: 26/02/2025; Conclusiéo: Opina pela Constitucionalidade.
Discutiram _e votaram por: acompanhar o relator emitindo o parecer da
Comissao. Matéria 2: Projeto de Lei 070/2024, de autoria do vereador Julio
Cezar. Data de Recebimento: 19/12/2024; Urgéncia: nao; Data de
Designacgéo do Relator: 20/12/2024; Relator: Ver. Vinicius Alves;
Apresentacaéo do Relatério: 23/12/2024; Conclusio: A comissdo decidiu
por acompanhar o relator emitindo o parecer da comissi0, com 2 votos
favoraveis, opinando pela constitucionalidade.

Terminada as matérias constantes de pauta e nada mais havendo para
constar o Sr. Presidente encerrou a presente reunido, marcando a proxima
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